
Superintendência de 

Desenvolvimento de Pessoas

A Gerência de Pessoas tem recebido alguns questionamentos quanto aos holerites. 

Para saná-los, explicaremos abaixo, ponto a ponto. 

1. Eu trabalhei 04 plantões noturnos no mês de maio, mas só recebi 01 adicional 

noturno. 

O número de adicionais noturnos foram pagos conforme os plantões realizados e 

registrados na folha de ponto do período de 16/04 a 15/05; 

2. Todo mundo recebeu insalubridade? 

Todos os colaboradores elegíveis à insalubridade receberam o valor, respeitando o 

% definido pelo Instituto; 

3. O valor de desconto do VT é praticamente o mesmo que recebi referente ao 

benefício. Posso cancelar o recebimento? 

O VT pode ser cancelado a qualquer momento, basta preencher outro formulário de 

opção de VT marcando a opção "DISPENSO ESTE BENEFÍCIO" e, logo abaixo, deixar 

em branco os campos com as informações referentes aos valores de VT. O 

documento deve ser entregue para a Renata Silvestre, do Núcleo de Benefícios. 

Prezados colaboradores,
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4. Se eu cancelar o meu VT hoje eu não terei mais nenhum desconto? 

Não. Em maio, a Gerência de Pessoas realizou, aos colaboradores que preencheram 

corretamente o formulário de VT e informaram os seus dados bancários, depósito 

referente ao benefício dos meses de maio e junho/2018. 

Na folha de pagamento deste mês, nós descontamos o percentual (6%) referente 

apenas ao crédito de maio. Ou seja, na folha de junho, ainda teremos que descontar 

o percentual (6%) referente ao crédito de junho, uma vez que ele já foi pago. 

Sendo assim, o desconto deixa de ocorrer, somente a partir da folha de julho. 

5. Foram realizados 03 descontos de VT na minha folha. O correto não seria 

apenas 01, de 06% sobre o salário? 

Para justificar contabilmente o depósito realizado em conta, foi preciso descriminar 

no holerite os valores, indicando o mês de competência do VT. Sendo assim, foram 

informadas como crédito as rubricas P - Vale Transporte 05/18 e P - Vale 

Transporte 06/18. 

Como as quantias descriminadas já haviam sido pagas, foi necessário lançar um 

débito com o mesmo valor. Caso contrário, o pagamento do VT de cada mês seria 

feito 02 vezes. Por isso, aparecem as rubricas D - Vale Transporte 05/18 e D - Vale 

Transporte 06/18. 
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Esses eventos de crédito e débito não afetaram o valor a ser pago, apenas 

tramitaram no holerite. O valor que realmente se refere ao desconto de 6% de vale 

transporte está lançado no evento D - Vale Transporte (%). 
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5. Como eu posso garantir que os valores discriminados nas rubricas D - Vale 

Transporte 05/18 e D - Vale Transporte 06/18 não interferiram no valor que eu 

tinha a receber? 

Para isso, basta você somar as rubricas de salário, adicional noturno (se houver), 

insalubridade (se houver) e reembolso ASO (se houver) e, depois, subtrair os valores 

das rubricas de D - Vale Transporte (%), IRRF (se houver) e INSS. 

Você perceberá que o resultado será o mesmo do indicado no campo TOTAL 

LÍQUIDO e que foi depositado em sua conta. 

6. Eu tenho outras dúvidas sobre o meu holerite. Com quem devo tratar? 

Você pode procurar o seu gestor. Muitas vezes, a Gerência de Pessoas passa as 

informações para eles de forma que eles possam compartilhar com a equipe. Se ele 

não tiver todas as informações ou não conseguir esclarecer suas dúvidas, você pode 

procurar a equipe do Núcleo Celetista, que fica na Gerência de Pessoas, localizada 

na sobreloja. 

Esperamos ter auxiliado no esclarecimento das maiores dúvidas e estamos à 

disposição para atendê-los e ajudá-los no que for preciso. 

Atenciosamente, 
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